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PORTARIA N.º 1797/2019-GAB/DPE 
Porto Velho-RO, 22 de novembro de 2019. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 105, § 3º, da 
Constituição Estadual e pelo artigo 4º, inciso I e artigo 8º, inciso XIII, da Lei Complementar n.º 117, de 04 de novembro de 1994; e, 
CONSIDERANDO a autorização contida nos arts. 8º e 9º, da Lei n.º 4.455, de 07 de janeiro de 2019. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Promover o remanejamento no Quadro de Detalhamento da Despesa do exercício 2019, estabelecido pela Portaria n.º 
13/2019/SEPOG-GPG, 10 de janeiro de 2019, até o montante de R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil reais) no 
presente exercício, conforme discriminação no Anexo Único desta Portaria. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N.º 1797, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019. 
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

REDUZ
 REDUZ 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de 
Recurso Valor 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA    

30.001.03.422.2045.1098 IMPLANTAR NÚCLEOS DE ATENDIMENTO 449051 0100 750.000,00 

30.001.03.122.2043.2182 
MANTER O FUNCIONAMENTO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 339039 0300 800.000,00 

 TOTAL 1.550.000,00 

 
SUPLEMENTA 

 SUPLEMENTA 

Código 
Especificação  

(Unidade Orçamentária, Ação) 

Natureza 
da 

Despesa 

Fonte de 
Recurso 

Valor 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA 
   

30.001.03.422.2043.2109 
ASSEGURAR O PAGAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS 
SOCIAIS DE MEMBROS 

319011 0100 730.000,00 

  319113 0100 420.000,00 

30.001.03.122.2043.2183 
ASSEGURAR O PAGAMENTO DE 

REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E ENCARGOS 
SOCIAIS DE SERVIDORES 

339046 0100 380.000,00 

  339093 0100 20.000,00 

 TOTAL 1.550.000,00 

 
PORTARIA N.º 1883/2019-GAB/DPE 

Porto Velho, 04 de dezembro de 2019. 
          
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o Oficio n.º 215/2019/DE/DPE, de 02 de dezembro de 2019, 
RESOLVE: 
Art. 1.º EXONERAR, a pedido e a contar de 02.12.2019, o servidor ANDERSON SÁ MARCHIORO, matrícula n.º 300130914, lotado na 
Comarca de Porto Velho, do cargo comissionado de Diretor da Diretoria de Engenharia (DPE-CDS-02), pertencente ao Quadro de 
Cargos de Direção Superior e Assessoramento da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
 
 
 
 
 


